
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM RORAIMA

7º OFÍCIO

RECOMENDAÇÃO Nº 23/2022/MPF/RR

Procedimento administrativo nº 1.32.000.000241/2022-11

Inquérito civil nº 1.32.000.000700/2022-59

RECOMENDANTE: Ministério Público Federal

RECOMENDADOS: (i) Exmo. Sr. Ministro de Estado da Saúde;

(ii) Sr. Secretário Especial de Saúde Indígena (SESAI).

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, presentado pelo procurador da

República signatário, no exercício de suas atribuições constitucionais e legais, em

especial a insculpida no art. 129, XI, da Constituição Federal, e nos arts. 5º e 6º da

Lei Complementar nº 75/93, vem apresentar as seguintes considerações para, ao

final, expedir recomendação;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,

essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem

jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis

(art. 127 da Constituição Federal);

CONSIDERANDO, também, ser função institucional do Ministério Pú-

blico, dentre outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços

de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição, promovendo as

medidas necessárias a sua garantia (art. 129, II e III, da Constituição Federal);
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CONSIDERANDO ser atribuição institucional do Ministério Público

defender os direitos e interesses das populações indígenas, conforme dispõe o art.

129, V, da Constituição Federal, tarefa que também lhe é atribuída pelo art. 5º, III,

“e” da Lei Complementar nº 75/93;

CONSIDERANDO que ao Ministério Público compete, nos termos do

art. 6º, XX, da Lei Complementar nº 75/93, do art. 27, parágrafo único, IV, Lei nº

8.625/93, e art. 15, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério

Público, expedir recomendações, visando à melhoria dos serviços públicos e de

relevância pública, bem como ao respeito aos interesses, direitos e bens cuja

defesa lhe cabe promover, fixando prazo razoável para a adoção das providências

cabíveis;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 231,

reconhece aos índios sua organização social, costumes, línguas, crenças e

tradições, e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam,

competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens;

CONSIDERANDO que os direitos e garantias fundamentais não se

esgotam entre aqueles previstos na Constituição, conforme prescreve seu art. 5º, §

2o, estendendo-se àqueles “decorrentes do regime e dos princípios por ela

adotados, ou dos tratados internacionais em que a República Federativa do Brasil

seja parte”;

CONSIDERANDO que a Convenção n° 169 da Organização

Internacional do Trabalho, promulgada por meio do Decreto n° 5.051, de 19 de abril

de 2004, atualmente veiculada no Anexo LXXII do Decreto nº 10.088, de 5 de

novembro de 2019, estabelece os povos indígenas e tribais deverão gozar

plenamente dos direitos humanos e liberdades fundamentais, incluído o

atendimento por serviços de saúde:
Artigo 25
1. Os governos deverão zelar para que sejam colocados à disposição dos
povos interessados serviços de saúde adequados ou proporcionar a esses
povos os meios que lhes permitam organizar e prestar tais serviços sob a sua
própria responsabilidade e controle, a fim de que possam gozar do nível
máximo possível de saúde física e mental.
2. Os serviços de saúde deverão ser organizados, na medida do possível, em
nível comunitário. Esses serviços deverão ser planejados e administrados em
cooperação com os povos interessados e levar em conta as suas condições
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econômicas, geográficas, sociais e culturais, bem como os seus métodos de
prevenção, práticas curativas e medicamentos tradicionais.

CONSIDERANDO que o referido direito dos povos indígenas é

ratificado pelo art. 19, da Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos

Povos Indígenas, e pelo art. XXIII da Declaração Americana sobre os Direitos dos

Povos Indígenas;
Artigo XVIII - Saúde
1. Os povos indígenas têm o direito, de forma coletiva e individual, de
desfrutar do mais alto nível possível de saúde física, mental e espiritual.
2. Os povos indígenas têm direito a seus próprios sistemas e práticas de
saúde, bem como ao uso e à proteção das plantas, animais e minerais de
interesse vital, e de outros recursos naturais de uso medicinal em suas terras
e territórios ancestrais.

CONSIDERANDO a detecção de graves deficiências no funcio-

namento do Subsistema de Atenção à Saúde Indígena (SasiSUS), componente do

Sistema Único de Saúde mantido pela União e destinado à prestação de ações e

serviços de saúde voltados para o atendimento dos povos indígenas, coletiva ou

individualmente, na forma dos arts. 19-A a 19-H da Lei nº 8.080/90;

CONSIDERANDO que a estrutura do SasiSUS é descentralizada, hie-

rarquizada e regionalizada, tendo como órgão de cúpula a Secretaria Especial de

Saúde Indígena (SESAI), subordinada ao Ministro da Saúde, incumbindo-lhe plane-

jar, coordenar, supervisionar, monitorar e avaliar a implementação da Política Nacio-

nal de Atenção à Saúde dos Povos Indígenas, bem como (art. 40, do Decreto nº

9.795/19):
II - coordenar o processo de gestão do Subsistema de Atenção à Saúde
Indígena para a promoção, a proteção e a recuperação da saúde dos povos
indígenas, e a sua integração ao SUS;
III - planejar, coordenar, supervisionar, monitorar e avaliar as ações
referentes ao saneamento e às edificações de saúde indígena;
IV - orientar o desenvolvimento das ações de atenção integral à saúde
indígena e de educação em saúde segundo as peculiaridades, o perfil
epidemiológico e a condição sanitária de cada Distrito Sanitário Especial
Indígena, em consonância com as políticas e os programas do SUS , às
práticas de saúde e às medicinas tradicionais indígenas, e a sua integração
com as instâncias assistenciais do SUS na região e nos Municípios que
compõem cada Distrito Sanitário Especial Indígena;
V - planejar, coordenar, supervisionar, monitorar e avaliar as ações de
atenção integral à saúde no âmbito do Subsistema de Atenção à Saúde
Indígena e sua integração com o SUS;
VI - promover ações para o fortalecimento da participação social dos povos
indígenas no SUS;
VII - incentivar a articulação e a integração com os setores governamentais e
não governamentais que possuam interface com a atenção à saúde A
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indígena;
VIII - promover e apoiar o desenvolvimento de estudos e pesquisas em
saúde indígena; e
IX - identificar, organizar e disseminar conhecimentos referentes à saúde
indígena.

CONSIDERANDO, no nível regional, o funcionamento dos Distritos

Sanitários Especiais Indígenas (DSEIs) como base do Subsistema (art. 19-G, § 1º,

da Lei nº 8.080/90), subordinados à SESAI e consubstanciados em espaços

territoriais, etnoculturais e populacionais onde vivem povos indígenas e são

desenvolvidas ações de atenção básica de saúde indígena e saneamento básico,

respeitando os saberes e as práticas de saúde indígena tradicionais, mediante a

organização da rede de atenção integral, hierarquizada e articulada com o SUS,

dentro de determinada área geográfica sob sua responsabilidade, podendo

abranger mais de um Município e/ou um Estado (art. 58 do Anexo VIII da Portaria de

Consolidação nº 4, de 28 de setembro de 2017, do Ministério da Saúde);

CONSIDERANDO que aos DSEIs compete planejar, coordenar,

supervisionar, monitorar, avaliar e executar as atividades do SasiSUS, no âmbito de

sua abrangência territorial, observadas as práticas de saúde, as medicinas

tradicionais e a sua integração com as instâncias assistenciais do SUS na região e

nos Municípios que o compõem, bem como desenvolver as atividades de execução

orçamentária, financeira e contábil relativas aos créditos sob sua gestão específica

(art. 43, do Decreto nº 9.795/19);

CONSIDERANDO que não é de hoje que as deficiências na presta-
ção de serviço de saúde ao povo yanomami vêm sendo apuradas pelas Procura-

dorias da República de Roraima e Amazonas: desde 2020 acompanha-se a
evolução do investimento público na saúde yanomami e dos indicadores
epidemiológicos e nutricionais do DSEI-Y, com ênfase na alta incidência de

malária, mortalidade e subnutrição infantil;

CONSIDERANDO que a saúde yanomami tem exigido vultoso dispên-

dio de recursos públicos, tendo sido empenhados 42 milhões de reais em 2020, R$
54 milhões em 2021 e R$ 34 milhões em 2022 (até julho)1, além dos valores

repassados à entidade conveniada (Missão Evangélica Caiuá), que somam, para o

1 Dados do Portal de Transparência da SESAI. Acesso em 13/11/2021. Em nota pública de
13/11/2021, a SESAI informa que foram investidos 216 milhões nos últimos três anos. A
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mesmo período (2020 e 2021), outros 95 milhões de reais2, tratando-se do DSEI
mais dispendioso do Brasil, apesar de ser apenas o décimo mais populoso;

CONSIDERANDO que, a despeito dos recursos investidos, acumu-

lam-se representações de lideranças, comunidades e associações indígenas, bem

como dos órgãos de controle social da Saúde Indígena, quanto ao mal
funcionamento dos serviços prestados pelo DSEI Yanomami;

CONSIDERANDO que em vista do diagnóstico de que as múltiplas
irregularidades têm gênese no próprio arranjo institucional do DSEI-Y, este 7º

Ofício da PR-RR, em conjunto com o 5º Ofício da Procuradoria da República do

Amazonas, aos 11 de novembro de 2021, editou a Recomendação nº
1/2021/MPF/AM/RR orientando uma profunda reestruturação na assistência
básica de saúde prestada aos povos da Terra Indígena Yanomami;

CONSIDERANDO que, pelos termos da recomendação, a Secretaria

Especial de Saúde Indígena (SESAI) e o DSEI-Y devem, dentre outras providências,

reformar seu planejamento institucional, contratar mais profissionais de saúde
para as áreas estratégicas e desenvolver planos de ação para os principais
agravos de saúde verificados na TIY, especialmente as causas de mortalidade
infantil, malária e subnutrição. O ato recomendatório também é dirigido ao Diretor
do Denasus e ao Ministro da Saúde, para que, respectivamente, produza
auditoria dos serviços prestados pelo DSEI-Y e promova intervenção em seu

órgão inferior caso as medidas recomendadas não sejam implementadas;

CONSIDERANDO que a partir da recomendação foi instaurado o

Procedimento Administrativo de Acompanhamento de Instituições nº

1.32.000.000241/2022-11, tendo em vista o acatamento parcial do ato recomen-

datório e apresentação de cronograma de medidas para o atendimento à

recomendação;

CONSIDERANDO que, de imediato, a SESAI a) criou um Plano de

Reestruturação e instituiu um Grupo de Trabalho temporário para apoiar a

coordenação do DSEI Yanomami; b) contratou 25 (vinte e cinco) colaboradores e,

no Plano de Trabalho de 2022, acrescentou mais 31 (trinta e um), representando ao

todo um impacto orçamentário de R$ 12.186.460,98 (doze milhões, cento e oitenta e

seis mil quatrocentos e sessenta reais e noventa e oito centavos); c) reformulou o

2 Dados disponíveis na Plataforma +BRASIL, Convênio 882481. A
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Plano de Trabalho do Dsei Yanomami incluindo a análise situacional de saúde e dos

dados preliminares da cartografia, bem como o incremento de profissionais

apresentados pelas áreas técnicas; d) formulou Planos de Ação Emergencial para o

Enfrentamento da Malária, Desnutrição Infantil, Mortalidade Infantil, Tungíase e

Abuso de Álcool no âmbito do Distrito Sanitário Especial Indígena Yanomami; e)

firmou contrato para o serviço de transporte aéreo;

CONSIDERANDO que, a despeito disso, sobrevieram matérias
jornalísticas em julho de 2022 denunciando a falta de medicamentos para

tratamento de saúde dos indígenas yanomami – especialmente verminoses e malá-

ria – e consequente crescimento dos registros de infecções, com manifestação de
formas graves de verminoses, nas quais crianças expelem vermes pela boca3;

CONSIDERANDO que, à vista das reiteradas notícias de desabaste-

cimento dos estoques de medicamentos, o MPF promoveu aos 29 de julho de
2022 inspeção in loco da Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) do DSEI

Yanomami e constatou, entre outros achados, que a empresa contratada para

fornecer o vermífugo albendazol entregou o fármaco em quantitativo bastante inferi-

or ao que constava em nota fiscal;

CONSIDERANDO que foi necessária a instauração do Inquérito
Civil n.º 1.32.000.000700/2022-59 para aprofundamento das investigações ante
a insuficiência das justificativas da Coordenação do DSEI Yanomami e a existência

de notícias jornalísticas revelando que o proprietário da empresa responsável pelo

fornecimento de medicamentos teria participado de outros esquemas fraudulentos

de desvios de recursos destinados ao combate à Covid-19 no âmbito da Secretaria

Estadual de Saúde de Roraima;

CONSIDERANDO que no decorrer das apurações foram apuradas

irregularidades generalizadas no recebimento, cadastramento e distribuição de

fármacos contratados, impactando severamente o abastecimento das unidades

básicas de saúde, polos bases e Casa de Apoio ao Índio;

CONSIDERANDO que se identificou que o DSEI-Y contratou aos 14

de setembro de 2021 o valor de R$ 3.483.490,80 (três milhões, quatrocentos e
oitenta e três mil, quatrocentos e noventa reais e oitenta centavos) em

3 Nesse sentido, entre outras reportagens jornalísticas: G1 Roraima <https://g1.globo.com/rr/roraima
/noticia/2022/07/15/associacao-yanomami-relata-falta-de-medicamento-para-tratar-verminose-e-afirm
a-que-criancas-tem-expelido-vermes-pela-boca.ghtml>. A
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medicamentos essenciais, prevendo, entre outros fármacos, o fornecimento de

60.000 frascos de 10ml de albendazol e de 80.000 comprimidos de albendazol4;

CONSIDERANDO que, cruzando dados de entrada do medicamento,

registros de dispensação, inventário de estoque e números relativos ao tratamento

com o fármaco, constatou-se que a entrega do vermífugo albendazol aos 28 de

outubro de 2021 correspondeu a parcela ínfima do quanto declarado na nota
fiscal e atestado pela Comissão de Recebimento do DSEI Yanomami;

CONSIDERANDO que há claras evidências de que a mesma prática

estenda-se a outros dos 95 medicamentos licitados, prejudicando a distribuição

de outros itens como Aciclovir, Ácido Fólico, Ácido Valpróico, Amoxicilina, Cefale-

xina, Cetoconazol, Clorexidina digluconato e Lidocaína;

CONSIDERANDO que, além das entregas suspeitas, a empresa

contratada deixou de entregar quase a totalidade do itens adjudicados, gerando um

desabastecimento farmacêutico generalizado das unidades de saúde;

CONSIDERANDO que a investigação aponta que a empresa

contratada ofereceu preços inexequíveis para sagrar-se vencedora da licitação
e posteriormente cooptou e tentou cooptar agentes públicos por meio do

oferecimento e pagamento de vantagem indevida para que atestassem
falsamente a entrega de medicamentos;

CONSIDERANDO que as informações apuradas indicam que os

valores apontados pela empresa em notas fiscais eram pagos mesmo sem a
entrega dos medicamentos e que parte desse valor era posteriormente rateada
entre os agentes públicos cooptados;

CONSIDERANDO que, a fim de encobrir tais irregularidades, a

empresa contratada realizava doações de medicamentos em pequenas
quantidades apenas para impedir o esvaziamento do estoque da CAF e burlar a

fiscalização da SESAI;

CONSIDERANDO que os agentes públicos cooptados registravam
dados falsos no Sistema Nacional de Gestão da Assistência Farmacêutica -
“Hórus Indígena”, simulando a dispensação de medicamentos para as aldeias
da TI Yanomami;

4 A contratada sagrou-se adjudicatária de 95 (noventa e cinco) dos 196 (cento e noventa e seis) itens
licitados por meio do Pregão Eletrônico nº 0008/2021 (SRP). A licitação resultou no Contrato nº
125/2021, assinado em 14 de setembro de 2021. O valor contratado com essa empresa representa
87% do valor total da licitação (R$ 4.017.541,30). A
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CONSIDERANDO que as práticas investigadas incluem fraude do

caráter competitivo de processo licitatório (art. 337-F, CP), corrupção passiva (art.

317, CP), corrupção ativa (art. 333, CP), admissão de vantagem ilegal em favor de

contratado pela Administração Pública (art. 337-H, CP), inserção de dados falsos

em sistema informático (art. 313-B, CP) e associação criminosa (art. 288, CP), o que

motivou o encaminhamento das informações ao Núcleo de Combate à Corrupção da

Procuradoria da República em Roraima, para as medidas cabíveis;

CONSIDERANDO a deflagração da Operação Yoasi pela Polícia

Federal na data de hoje, judicialmente autorizada com base nos elementos de

informação colhidos no Inquérito Civil n.º 1.32.000.000700/2022-59, resultando no

afastamento de agentes públicos e cumprimento de 10 mandados de busca e
apreensão;

CONSIDERANDO que os indícios coletados apontam para a

participação direta das últimas duas gestões do DSEI Yanomami, que atuaram

com apoio de outros agentes públicos no período de reestruturação da assistência

básica de saúde aos Yanomami;

CONSIDERANDO que, mesmo após a lavratura de relatórios

situacionais por servidores do órgão evidenciando a situação caótica do

abastecimento farmacêutico, as gravíssimas denúncias na imprensa sobre os casos

de verminoses e inspeção do MPF à Central de Abastecimento Farmacêutico entre

os meses de junho e julho de 2022, a Coordenação do DSEI Yanomami

quedou-se absolutamente inerte;

CONSIDERANDO que, mesmo com todas as irregularidades

apontadas (com ciência da chefia em junho de 2022), a notificação administrativa
da empresa responsável apenas foi providenciada pelo Coordenador Distrital aos
09 de setembro de 2022, após requisição de informações no bojo do inquérito civil;

CONSIDERANDO que foi necessária nova intervenção do MPF
aos 08 de novembro de 2022, para que o então Coordenador do DSEI Yanomami

adotasse alguma medida para assegurar o integral fornecimento dos medicamentos

contratados, finalmente providenciando novo processo de aquisição de
medicamentos e liberação dos valores empenhados à empresa para aquisição
de medicamentos disponíveis por meio de atas de registro de preços;

CONSIDERANDO que, nesse ínterim, seguiu o Ministério Público
Federal colhendo desesperadores relatos de desabastecimento dos estoques A
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de medicamentos das unidades de saúde da Terra Indígena Yanomami;
Merecem destaque fotografias de crianças em situação de subnutrição por falta de

tratamento médico encaminhadas a este Parquet:

CONSIDERANDO que outros interlocutores, por intermédio do

aplicativo WhatsApp, remeteram ao MPF mídias em áudios com o seguinte teor:

Estive em xitei e surucucu está um caos
Postos lotados pouca medicação
Não tem dipirona, paracetamol levamos de doação mas para poucos
dias”

(…)

“Olha aí os curuminzinhos aí, tudo com malária, tudo amarelo com
malária; tem uns deles aqui que já tão pra desmaiar”

“Ô parente, deixa eu te falar uma coisa, você tá vendo a situação aqui?
Um horror de curumim doente com malária e eu não tenho dipirona,
não tenho paracetamol, não tenho medicamento de malária. Aqui é
malária mesmo! E deixa eu lhe perguntar uma coisa, passe isso aqui pra
SESAI, pra FUNAI, pega o número de telefone dos presidentes, [...] .
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Mermão, eu não tenho mais o que fazer por essas crianças! É só
criança recém-nascida de 4 meses, 5 meses, tudo é malarento, tudo!
Eu não posso fazer mais nada. Pelo amor de Deus, faça alguma
coisa, irmão!”

CONSIDERANDO que os fármacos não dispensados aos
Yanomami fazem parte da Relação Nacional de Medicamentos Essenciais
(RENAME). A conceituação da OMS prevê como essenciais aqueles medicamentos

de importância máxima, básicos e indispensáveis para atender às necessidades de

saúde da população, devendo estar disponíveis permanentemente, nas formas

apropriadas, a todos os segmentos da sociedade;

CONSIDERANDO que o impacto da falta de medicação essencial

precariza ainda mais o serviço de saúde, gerando mais remoções de pacientes para

atendimento de média e alta complexidade em hospitais dos centros urbanos por

doenças facilmente tratáveis, o que acarreta maior dispêndio com transporte aéreo

sem que isso resulte na melhoria dos indicadores de saúde. De acordo com a

própria Secretaria de Saúde Indígena (SESAI)5, dos R$ 42 milhões destinados a

ações de saúde no ano de 2020, R$ 28 milhões foram utilizados em horas-voo,

valor que foi superado em 2021 (R$ 29 milhões), com tendência de alta em 20226,

demonstrando que mais investimento, por si só, não reflete necessariamente na
qualidade do serviço se não for garantida a lisura e eficiência dos recursos
públicos empenhados;

CONSIDERANDO que tais irregularidades têm impactado

inexoravelmente nas estatísticas de cobertura de tratamento sanitário7. Dados

relativos à cobertura de tratamento para verminose demonstram que o esquema

implementado no DSEI-Y deixou 10.193 (dez mil cento e noventa e três)
crianças desassistidas, aprofundando a tragédia  humanitária dos Yanomami:

7 Ofício nº 1683/2022/YANOMAMI/DSEI/SESAI/ (PR-RR-00021116/2022).

6 Até 31/07/2022, de acordo com o Portal da Transparência da SESAI, dos 34 milhões de reais destinados a
ações de saúde, 20 milhões foram utilizados em horas-voo.

5 Disponível em: http://www.saudeindigena.net.br/coronavirus/pdf/NOTA%20P%C3%9ABLICA%
20-%20A%C3%A7%C3%B5es%20de%20sa%C3%BAde%20no%20DSEI%20Yanomami%20-%2013-11-2021
.pdf Acesso em 19/09/2022.
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CONSIDERANDO que, segundo informações do DSEI-Y, no

primeiro semestre de 2021 havia 11.144 indivíduos elegíveis para o tratamento e,

desses, foram tratados 8.952 indígenas. Já no segundo semestre foram tratados

6.941 indivíduos dos 11.240 elegíveis para o tratamento coletivo com albendazol.

No primeiro semestre de 2022, dos 13.748 indivíduos elegíveis para o tratamento,

foram tratados 3.555 indígenas - não há dados para o segundo semestre;

CONSIDERANDO que o desabastecimento generalizado das

unidades de saúde situadas das comunidades indígenas tem impactado

severamente os hospitais de referência da capital, ensejando grande número de
remoções e internações no Hospital Municipal da Criança Santo Antônio; a

propósito, colheu-se junto à direção do HCSA dados alarmantes quanto ao número

de atendimentos de média ou alta complexidade envolvendo crianças yanomami

transladadas de suas comunidades de origem vítimas de desnutrição e malária,

totalizando o absurdo número de mais de 300 crianças em apenas quinze meses;

CONSIDERANDO que o impacto da falta de medicação essencial

precariza ainda mais o serviço de saúde, gerando mais remoções de pacientes para

atendimento de média e alta complexidade em hospitais dos centros urbanos por

doenças facilmente tratáveis, o que acarreta maior dispêndio com transporte aéreo

sem que isso resulte na melhoria dos indicadores de saúde. De acordo com a

própria Secretaria de Saúde Indígena (SESAI),8 dos R$ 42 milhões destinados a

8 Disponível em: http://www.saudeindigena.net.br/coronavirus/pdf/NOTA%20P%C3%9ABLICA%
20-%20A%C3%A7%C3%B5es%20de%20sa%C3%BAde%20no%20DSEI%20Yanomami%20-%2013-11-2021
.pdf Acesso em 19/09/2022. A
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ações de saúde no ano de 2020, R$ 28 milhões foram utilizados em horas-voo,

valor que foi superado em 2021 (R$ 29 milhões), com tendência de alta em 20229,

demonstrando que mais investimento, por si só, não reflete necessariamente na
qualidade do serviço se não for garantida a lisura e eficiência dos recursos
públicos empenhados;

CONSIDERANDO que a gênese de todas essas irregularidades

decorre da preponderância de critérios políticos sobre os técnicos para as
nomeações dos coordenadores distritais e da fragilidade dos mecanismos de
supervisão instituídos pela Secretaria Especial de Saúde Indígena;

CONSIDERANDO que os últimos dois titulares do DSEI Yanomami

eram agentes sem nenhuma experiência em saúde pública ou povos indígenas
e que o traço comum a ambos é o estreito enlace com atores políticos locais;

CONSIDERANDO que, não obstante as diversas disfuncionalidades

do serviço de saúde noticiados na Recomendação nº 01/2021/MPF/AM/RR, de

novembro de 20221, o Ministério da Saúde nomeou como Coordenador Distrital em

janeiro deste ano pessoa cuja única experiência conhecida no setor público é o

exercício de mandato legislativo como vereador do Município de Mucajaí;

CONSIDERANDO que, não obstante a supervisão da SESAI acerca

do processo licitatório e descentralização de recursos, há claros indícios de
irregularidades no Pregão Eletrônico nº 0008/2021 e na execução do Contrato nº
125/2021 pelo seu órgão inferior;

CONSIDERANDO a facilidade de inserção de dados falsos no
Sistema Nacional de Gestão da Assistência Farmacêutica - “Hórus Indígena”,

instrumento pelo qual a SESAI controla e monitora a execução dos recursos

financeiros investidos na aquisição e distribuição de medicamentos;

CONSIDERANDO que, mesmo ciente da gravidade do

desabastecimento farmacêutico em julho de 202210, a SESAI tardou em adotar
medidas e exercer seu poder de supervisão, vindo a exonerar o Coordenador

Distrital apenas em novembro de 2022;

CONSIDERANDO que, à vista das graves irregularidades verificadas

ao tempo da Recomendação nº 01/2021/MPF/AM e RR, já houvera o Ministério Pú-

10 Constam nos autos os reportes da CAF/DSEI-Y à COBIES/SESAI sobre a falta de medicamentos e
falta de entrega pela empresa contratada.

9 Até 31/07/2022, de acordo com o Portal da Transparência da SESAI, dos 34 milhões de reais destinados a
ações de saúde, 20 milhões foram utilizados em horas-voo.
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blico Federal sugerido ao Ministro da Saúde que, caso não acatadas as orientações

do Parquet, procedesse à intervenção e avocação temporária da competência de

órgãos subordinados e/ou nomeação de profissionais especializados para cargos

em comissão da estrutura da SESAI e do DSEI Yanomami;

CONSIDERANDO que, em consonância com a natureza

hierarquizada do Subsistema Atenção à Saúde Indígena do Sistema Único de

Saúde (SasiSUS) estatuída pelo art. 19-G da Lei nº 8.080/90, os DSEIs são órgãos

administrativos subordinados à SESAI, ao passo que esta é órgão administrativo

subordinado ao Ministro da Saúde (art. 2º, II, “e”, 3, do Decreto nº 9.795/19);

CONSIDERANDO que, como corolário do poder hierárquico, assiste

ao Ministro da Saúde o poder-dever de supervisionar os órgãos a si subordinados

com vistas a, entre outras medidas (art. 25 do Decreto-Lei nº 200/67):

I - assegurar a observância da legislação federal;
II - promover a execução dos programas do governo; (...)
IV - coordenar as atividades dos órgãos supervisionados e harmonizar sua
atuação com a dos demais Ministérios;
V - avaliar o comportamento administrativo dos órgãos supervisionados e
diligenciar no sentido de que estejam confiados a dirigentes capacitados;
(...) VIII - fiscalizar a aplicação e utilização de dinheiros, valores e bens
públicos;
IX - acompanhar os custos globais dos programas setoriais do governo, a
fim de alcançar uma prestação econômica de serviços.

CONSIDERANDO que a situação caótica instalada na Terra

Indígena Yanomami em decorrência da desorganização do serviço e escassez de

medicamentos exige a adoção de ações e avaliações imediatas, sem prejuízo da

continuidade das medidas de reestruturação do DSEI Yanomami;

CONSIDERANDO que a Terra Indígena Yanomami contempla

etnias e subgrupos de recente contato e em isolamento voluntário, consoante

classificação positivada no art. XXVI da Declaração Americana dos Direitos dos

Povos Indígenas e no art. 4º, I, da Lei nº 6.001/73 (Estatuto do Índio);

CONSIDERANDO que a Portaria Conjunta nº 4.098, de 20 de

dezembro de 2018, do Ministro de Estado da Saúde e do Presidente da Fundação

Nacional do Índio, que define princípios, diretrizes e estratégias para a atenção à

saúde dos povos indígenas isolados e de recente contato, preconiza a ativação de
salas de situação como mecanismo de orientação à tomada de decisões em
situações de surtos ou epidemias envolvendo essas populações: A
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Art. 12. Deverá ser ativada uma Sala de Situação para subsidiar a tomada
de decisões dos gestores e a ação das equipes locais diante do
estabelecimento de situações de contato, surtos ou epidemias
envolvendo os Povos Indígenas Isolados e de Recente Contato.
§ 1º A Sala de Situação terá como objetivos precípuos o compartilhamento
e a sistematização de informações, o favorecimento do processo
decisório, a organização de respostas para emergências e o
monitoramento e avaliação das intervenções realizadas.
§ 2º A Sala de Situação será composta por membros indicados pela
SESAI/MS e membros indicados pela FUNAI e poderá ser integrada
também por colaboradores convidados, com a anuência conjunta de
ambos os órgãos. (...)

CONSIDERANDO que a Fundação Nacional do Índio, por meio da

Informação Técnica nº 76/2022/COASI/CGPDS/DPDS-FUNAI, convocou a
abertura de sala de situação local, envolvendo profissionais da Funai Sede, Sesai

Sede, CFPE-YY, DSEI-Y, Fiocruz, organizações indígenas e parceiros por elas

indicados, a fim de que se estabeleça um espaço interinstitucional formalizado para

tomada de decisões práticas e ágeis voltadas para para o enfrentamento às

situações emergenciais em saúde que enfrentam o povo Yanomami; entre outros, a

referida Informação Técnica aponta os seguintes fundamentos e encaminhamentos:
Diante disso, a Diretoria de Proteção Territorial da Funai encaminhou à
Sesai, no dia 1º de setembro, o Ofício DPT 1137 (SEI nº 4466001),
apontando para a a necessidade premente do acionamento de Sala de
Situação enquanto mecanismo normativo adequado ao compartilhamento
de informações e estruturação de reações interinstitucionais ante situação
de emergência em saúde que se alastra pelo território yanomami.
93. Entretanto, ainda não foi identificada resposta oficial ao referido
documento. Conforme o E-mail (SEI nº 4493451), foi comunicado, pela
Sesai que a solicitação de abertura de sala estaria sem efeito tendo
em vista a existência da Sala de Situação Nacional FUNAI/SESAI, da
qual não participam a Coordenação de Povos de Recente Contato nem a
Coordenação de Acompanhamento de Saúde Indígena da Funai.
94. Salvo engano, tal argumento se mostra equivocado, pois outras
Salas de Situação locais voltadas para povos específicos seguem sendo
acionadas em paralelo a SS Nacional, como é o caso da sala de situação
acionada devido a iminência de contato na TI Mamoadate, conforme
Memória de Reunião Sala de Situação Nacional (21/07/2022) (SEI nº
4341487) e Memória de Reunião Sala de Situação Nacional (13/07/2022)
(SEI nº 4314550), da qual a Coordenação de Acompanhamento de Saúde
Indígena participou.
95. Além disso, a Sala de Situação Nacional FUNAI/SESAI abrange povos
indígenas isolados e de recente contato de todo país, não sendo
específica para tratar da situação do povo Yanomami. E tendo em vista
haver sido criada em atenção à decisão judicial do STF, de 05/08/2020, no
âmbito da ADPF nº709 CR-REF/DF, tem como foco a "gestão de ações de
combate à pandemia quanto aos povos indígenas em isolamento e de
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contato recente", e não outros casos de surtos e epidemias como é o caso
da TIY, no que se refere à malária, verminoses e desnutrição infantil.
96. Assim, apontamos, novamente, para a necessidade de que se
estabeleça uma sala de situação destinada exclusivamente para
tratar das ações de saúde junto aos Yanomami e ao
acompanhamento da execução do plano de reestruturação da saúde
yanomami, envolvendo a participação, não só da Funai e da Sesai, como
do CONDISI-Y, de associações yanomami, Fiocruz e antropólogos
parceiros.

CONSIDERANDO que o Ministro da Saúde tem competência
para exonerar e nomear os coordenadores distritais de saúde indígena, por

força das delegações previstas no art. 6º do Decreto nº 9.794, de 14 de maio de

2019, e na Portaria da Casa Civil da Presidência da República n° 455, de 22 de

setembro de 2020;

CONSIDERANDO que a Secretaria Especial de Saúde Indígena
tem competência para convocar sala de situação por ato próprio, consoante

permissivo do art. 12, §3º, da Portaria Conjunta nº 4.098/2018, bem como para

coordenar o processo de gestão do Subsistema de Atenção à Saúde Indígena para

a promoção, a proteção e a recuperação da saúde dos povos indígenas, na forma

do art. 18, IV, da do Decreto nº 11.098/2022,

RESOLVE, nos termos do art. 129, IX, da Constituição Federal, e do

art. 6º, XX, da Lei Complementar nº 75/1993,

RECOMENDAR ao Exmo. Sr. Ministro de Estado da Saúde que, a

par das medidas de reestruturação da assistência básica de saúde prestada aos

povos da Terra Indígena Yanomami a que se refere a Recomendação nº

01/2022/MPF/AM e RR, proceda à intervenção e avocação temporária da

competência no âmbito do Distrito Sanitário Especial Indígena Yanomami,

observadas as seguintes diretrizes:

I - a nomeação de interventor ao DSEI Yanomami deverá atender a

critérios técnico-profissionais como a reconhecida experiência e conhecimento em

gestão de saúde e de políticas públicas aos povos indígenas, mediante prévia oitiva

de Sala de Situação específica para tratar do povo Yanomami;

II - o interventor deverá assumir as funções da Coordenação do DSEI

Yanomami e instituir procedimentos para verificar a correta aplicação e utilização de
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dinheiros, valores e bens públicos pelo menos nas duas últimas gestões, zelando

notadamente para:

a) assegurar a apuração administrativa quanto a ilícitos comissivos

e/ou omissivos levados a efeito quando da gestão dos Coordenadores Distritais na

esteira do Pregão Eletrônico nº 0008/2021 e na execução do Contrato nº 125/2021,

para fornecimento de medicamentos essenciais ao DSEI Yanomami, inclusive para

fins de sancionamento à luz das Leis nº 8.112/90, 8.666/93, 12.846/13 e 14.133/21;

b) proceder auditoria interna sobre os contratos firmados nas duas

últimas gestões da Coordenação do DSEI Yanomami, de modo a verificar eventuais

irregularidades;

c) centralizar e instruir todos os processos licitatórios do DSEI

Yanomami, em andamento ou a serem instaurados, bem como garantir a escorreita

execução de todos os contratos firmados pelo órgão;

d) apresentar cronograma de ações para garantir o pleno

restabelecimento do estoque de medicamentos e sua dispensação aos

estabelecimentos de saúde da TI Yanomami, bem como da Casa de Apoio ao Índio

(CASAI), especialmente do medicamento albendazol, devendo contemplar ações

céleres como a adesão à ata de registros de preços e instrução de novo processo

licitatório para contratação regular de fornecedores de medicamentos;

III - a intervenção deve se dar pelo tempo necessário à implementação

das medidas a que se refere o Plano Setorial de Reestruturação do DSEI Yanomami

elaborado pela SESAI em atendimento à Recomendação nº 01/2021/MPF//RR/AM;

IV - a fim de assegurar o êxito da intervenção e seu controle interno,

externo e social, ao interventor deve ser ordenada a confecção de relatórios

bimestrais das atividades e achados de irregularidades, a serem remetidos à

Secretaria Especial de Saúde Indígena (Sesai), ao Conselho Distrital de Saúde

Indígena Yanomami e Ye’kuana (Condisi YY), à Controladoria Geral da União em

Roraima (CGU/RR) e ao Ministério Público Federal em Roraima (MPF/RR).

RECOMENDAR ao Sr. Secretário Especial de Saúde Indígena
(Sesai) que, a par das medidas de reestruturação da assistência básica de saúde

prestada aos povos da Terra Indígena Yanomami a que se refere a Recomendação

nº 01/2022/MPF/AM e RR, adote as providências necessárias para:

I – instalar sala de situação específica para a Terra Yanomami A
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destinada a subsidiar a tomada de decisões dos gestores e a ação das equipes

locais diante da atual situação de descontrolado surto de malária, desnutrição e da

crônica falta de medicamentos decorrentes das irregularidades apuradas no

Inquérito Civil n.º 1.32.000.000700/2022-59;

II – assegurar o pleno exercício das atividades da sala de situação

enquanto não normalizados os estoques de medicamentos da Central de

Abastecimento Farmacêutico, Casa de Apoio à Saúde do Índio (CASAI), polos base

e unidades básicas de saúde do DSEI Yanomami, bem como controlado o atual

surto de malária e a situação crítica de subnutrição.

A Assessoria do 7º Ofício da PR-RR providencie a remessa desta

recomendação à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público

Federal a fim de que a encaminhe ao Ministro da Saúde e demais autoridades

recomendadas, haja vista o teor do art. 8º, § 4º, da Lei Complementar nº 75/93. Na

oportunidade, solicita-se seja concedido aos destinatários o prazo de 20 (vinte) dias
para manifestação acerca do acatamento à presente recomendação e para

apresentação cronograma de medidas, sob pena de adoção de medidas judiciais e

extrajudiciais.

Proceda-se à disponibilização desta recomendação no portal eletrônico

do Ministério Público Federal, nos termos do art. 23 da Resolução CSMPF nº 87, de

2010.

Boa Vista, na data da assinatura eletrônica.

ALISSON MARUGAL
Procurador da República

7º Ofício da Procuradoria da República em Roraima
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